
MINUTA Deliberação CIF nº XXX, de xx de dezembro de 2021 

Aprova, com ressalvas, a revisão do Programa 

de Desenvolvimento e Diversificação 

Econômica (PG18). 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC) e ao TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov), celebrados entre órgãos e entidades da 
União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, Ministérios Públicos, Defensorias Públicas 
e as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil Ltda.; e 

Considerando as manifestações dos membros e integrantes do CIF, das empresas e da Fundação 
Renova e o disposto no documento Definição de Programa – Programa de Desenvolvimento e 
Diversificação Econômica, o Presidente do COMITÊ INTERFEDERATIVO delibera: 

 

1. Pela aprovação do Programa de Desenvolvimento e Diversificação Econômica (PG18), 
considerando que o encerramento do programa após cumprimento das metas e dos 
indicadores de resultados propostos seja devidamente avaliado pelo Conselho Curador da 
Fundação Renova.  
 

Brasília/DF, XXXXX. 

(assinado eletronicamente) 
THIAGO ZUCCHETTI CARRION 

Presidente Suplente do Comitê Interfederativo 
 


